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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 124, de 6 de outubro de 2015

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2015.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2015.

Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2015:

I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.352.983,39 (três milhões trezentos e cinquenta e dois mil 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso:

a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 APOIO A ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$              14.675,00
00280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              14.675,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-010 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$              11.000,00
00440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               55.000,00
00950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               55.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                10.000,00
00990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................................................................R$                 34.029,47
17200 10046 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTR SEC POLÍTIC P/ MULHERES....R$                34.029,47

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-076 CONSTRUÇ, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               560.000,00
04670 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$              440.000,00
04680 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$              120.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                   536,66
04690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                   536,66

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-087 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$              138.031,52
05490 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               138.031,52

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                    6.898,33
05540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 6.898,33

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               133.020,77
06410 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$              133.020,77
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PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-100 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             322.961,05
06530 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$             322.961,05
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                38.830,59
06580 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                 38.830,59

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-118 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 32.200,00
07560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                32.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-129 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO E RAMAL FERROVIÁRIO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                 70.000,00
07800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-133 PROG DE DESENV SUSTENT E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 14.000,00
08140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-136 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 50.000,00
08360 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-139 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO
AMBIENTE - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                 25.600,00
08530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                25.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-168 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                600.000,00
09830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                600.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 189.000,00
09950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              189.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                150.000,00
09990 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$              150.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               490.000,00
10010 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$               490.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-175 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$              13.000,00
17190 10090 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA INCENTIVO ORGANIZ ASSIST FARMAC/EQUIP.............R$               13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               160.000,00
12150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               160.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002- 20.608.0038.2-201 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$               14.200,00
13330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                14.200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$          3.132.983,39

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
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PROJETO/ATIVIDADE 01.001- 26.782.0052.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$            50.000,00
00090 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$           50.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$          150.000,00
00120 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$          150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001- 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$              20.000,00
00130 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$             20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO........................R$          220.000,00

II – crédito adicional especial no valor de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais), mediante a inclusão e 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-130 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.................................................................................................R$               10.000,00
07871 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$             10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.................................................................................................R$              19.800,00
14921 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$                6.600,00
14922 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF...........................................................................R$             13.200,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................................R$              29.800,00

Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

I – no orçamento da administração direta:

a) cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$              10.000,00
00030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              10.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 20.000,00
00040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 20.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                    5.000,00
00060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                     5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 20.000,00
00080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 20.000,00
00160 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 20.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                 10.000,00
00200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...................................................R$                  75.000,00
00220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 75.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-010 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                    11.000,00
00340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                 10.000,00
00970 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                     536,66
04710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    536,66
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               698.031,52
04850 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$                578.031,52
04860 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$              120.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  6.898,33
05520 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 6.898,33

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB-40%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 29.812,41
06370 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.....................................................................................................R$               29.812,41

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 100.000,00
06450 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-100 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                 200.000,00
06540 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.....................................................................................................R$               200.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$               60.000,00
06630 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.....................................................................................................R$                60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-101 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               80.000,00
06650 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                 80.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  20.000,00
06670 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                 20.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                   5.000,00
06690 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                   5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-107 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIV E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 40.000,00
06910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-115 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                 10.000,00
07330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-121 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                  70.000,00
07630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-122 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$                 32.200,00
07640 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  32.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-131 GERENCIAMEN DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                20.000,00
07950 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$              20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-133 PROG DE DESENV SUSTENT E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                20.000,00
08130 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                  20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                14.000,00
08150 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-136 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 50.000,00
08380 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                50.000,00
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                200.000,00
08420 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$             200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-139 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO
AMBIENTE - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$             120.000,00
08540 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$              120.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-145 MANUT. E CONSERV. PRAÇAS, PARQ. JARDINS - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$              130.000,00
08870 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$               130.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-151 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E 
URBANISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               100.000,00
09160 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                100.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$              30.000,00
09190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 30.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 20.000,00
09240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-152 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                14.675,00
09250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 14.675,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-153 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV COMUNITÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                 85.000,00
09260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                85.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-162 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                359.000,00
09690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               359.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-164 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                 86.000,00
09721 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                86.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-167 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                200.000,00
09810 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                   89.600,00
09980 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    89.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    10.000,00
10000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002- 20.608.0038.2-200 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                14.200,00
13260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              14.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    2.800,00
14860 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$                    2.800,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                  6.600,00
14888 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$                  6.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  1.000,00
14950 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$                  1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                    9.400,00
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14990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    6.600,00
15000 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$                    2.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001- 08.244.0047.2-237 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                     100,00
15290 10046 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTR SEC POLÍTIC P/ MULHERES....R$                     100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 2.567,40
15340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  2.467,40
15350 10046 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTR SEC POLÍTIC P/ MULHERES....R$                        100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                      300,00
15390 10046 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTR SEC POLÍTIC P/ MULHERES....R$                       300,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$           3.118.721,32

b) recursos provenientes de transferência da fonte 10090 – TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO ORGANIZAÇÃO 
ASSIST FARMACÊUTICA/EQUIPAMENTOS, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais);

c) superávit financeiro na fonte 10046 – CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTRUTURAÇÃO SECRETARIA DE 
POLÍTICAS PARA MULHERES, no valor de R$ 28.089,96 (vinte e oito mil oitenta e nove reais e noventa e seis centavos);

d) rendimentos de aplicação financeira na fonte 10046 – CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTRUTURAÇÃO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES, no valor de R$ 2.972,11 (dois mil novecentos e setenta e dois reais e onze 
centavos).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

	 a) cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001- 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$              20.000,00
00140 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$              20.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO..........................R$              20.000,00

b) excesso de arrecadação na fonte 509 – Gerenciamento do Trânsito, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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LEI “R” Nº 125, de 6 de outubro de 2015

Institui o mês “Maio Amarelo”, dedicado à realização de ações preventivas e conscientização para a redução de 
acidentes de trânsito, no Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei institui o mês “Maio Amarelo”, dedicado à realização de ações preventivas e conscientização para a 
redução de acidentes de trânsito, no Município de Toledo.

	 Art. 2º – Fica instituído o mês “Maio Amarelo”, a ser comemorado anualmente, de 1º a 31 de maio.

	 Parágrafo único - O mês de que trata o caput deste artigo passa a integrar o calendário oficial do Município.

	 Art. 3º – O Poder Público, em cooperação com a iniciativa privada e com entidades civis, realizará campanhas de 
esclarecimentos e outras ações educativas e preventivas visando à redução de acidentes, priorizando:
	 I – estimular a adesão de toda a sociedade no compromisso de cidadania e respeito no trânsito;
	 II – propagar a importância de uma conduta lícita, respeitosa e prudente no trânsito;
	 III – conscientizar e difundir a cultura da segurança viária. 

	 Art. 4º – Fica instituído como símbolo do mês “Maio Amarelo” a fita na cor amarela. 

	 Art. 5º – As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias e suplementadas 
se necessário. 

	 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 314, de 7 de outubro de 2015

Dispõe sobre a Equipe Técnica responsável 
pela coordenação dos trabalhos de revisão 
e atualização do Plano Diretor do Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II 
do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei 
Complementar nº 9/2006, 

	 considerando a solicitação formulada, nesta data, 
pela Secretaria do Planejamento Estratégico do Município, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º – A Equipe Técnica responsável pela 
coordenação dos trabalhos de revisão e atualização do 
Plano Diretor do Município de Toledo, passa a ser assim 
composta: 
	 I – Coordenação Geral: Enio Luiz Perin, arquiteto/
urbanista; 
	 II – Coordenação Institucional: Jadyr Cláudio Donin, 
Secretário do Planejamento Estratégico; 
	 III – Coordenações Setoriais: 
	 a) Desenvolvimento Econômico: Rafael Gustavo 
Cavalli; 
	 b) Saúde: Cristiane Novello e Lauri Linke; 
	 c) Educação e Cultura: Anna Lucia Guaiume e 
Anésio Jose Vitto; 
	 d) Esporte e Lazer: Tatiana Figueiredo Pedroso; 
	 e) Desenvolvimento Social: Ires Damian Scuzziato; 
	 f) Urbanismo: Débora Cristina Kliemann e Loana 
Kauana Maróstica; 
	 g) Meio Ambiente: Michele Cristine Krenczynski. 
	 IV – Equipes de Apoio Técnico: 
	 a) Luiz Alberto Martins Costa, organização de textos;
	 b) Natalia Guzella Perin, arquiteta; 
	 c) Expedito Jorge Piranha, arquiteto. 
	 V – Grupo de Acompanhamento do Plano Diretor: 
Conselho Municipal de Desenvolvimento e Acompanhamento 
do Plano Diretor – CMDAPD.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 89, de 13 de abril 
de 2015.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 315, de 7 de outubro de 2015

Designa servidores municipais para o 
exercício de funções gratificadas na 
administração direta do Município de Toledo 
e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a 
alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.158/2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para exercerem funções 
gratificadas na administração direta do Município de Toledo, 
os seguintes servidores municipais:
	 I – para a função de Técnico ESF/ESB, na 
Secretaria da Saúde, a contar desta data, com gratificação 
correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013:
	 a) Lucicléia Aparecida da Cruz Conto;
	 b) Alexsandra Kathia Tonial da Silva.
	 II – para a função de Enfermeira I, com atuação no 
Programa “ESF”, na Secretaria da Saúde, com gratificação 
correspondente à FG 07 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013: Jessica Bernart 
da Silva;
	 III – para as funções de Líder de Equipe, com 
gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013: 
Hilário Zaltron;
	 IV – para a função de Coordenadora de Área, na 
Secretaria de Comunicação, a contar de 14 de outubro de 
2015, com gratificação correspondente à FG 08 da Tabela 
“D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013: Natalia Gomes Muniz.

	 Art. 2º – Ficam revogados:
	 I – a contar de 24 de setembro de 2015, a alínea “d” 
do inciso IV do caput do artigo 1º da Portaria nº 102, de 21 
de fevereiro de 2014, que designou Rogério de Lima Theinl 
para as funções de Agente da Defesa Civil, na Secretaria de 
Segurança e Trânsito;
	 II – a contar desta data:
	 a) a alínea “c” do inciso II do artigo 1º da Portaria nº 
369, de 21 de agosto de 2014, que designou Alex Fernando 
de Oliveira para as funções de Líder de Equipe, na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à Família;
	 b) a alínea “a” do inciso I do artigo 1º da Portaria 
nº 369, de 21 de agosto de 2014, que designou Vera Maria 
dos Santos Zanotti para a função de Técnica ESF e ESB, na 
Secretaria da Saúde.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 PORTARIA Nº 316, de 7 de outubro de 2015

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Alzira Romeiro no segundo cargo 
de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
37.060, de 2 de outubro de 2015,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Alzira Romeiro no segundo cargo 
de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos 
correspondentes ao Padrão 02, Referência “N” da Tabela B-1 
da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 2.512,37 (dois mil 
quinhentos e doze reais e trinta e sete centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls.16 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013
CONVOCAÇÃO Nº 45

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
                    
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 

02/2013:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
I:
ELIANE CORDEIRO TOMADON TAKAKICHI
DANIELLE MESQUITA PEREIRA
TATIANE DE FREITAS LUCIO

JENIPHER MORGANA DA SILVA
ALBERTO LIMBERGER NETO
JOAO VITOR DE SOUZA

Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 8 a 15 de outubro de 2015, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
	
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 7 de outubro de 2015.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 
089/2015
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, a classificação ficou 
a seguinte:
LOTE 01
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor total de R$ 10.945,36 
(dez mil novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos).
- A empresa MAIA E VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no 
valor total de R$ 13.175,44 (treze mil cento e setenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos).
- As empresas DECORADORA DECAMPOS LTDA – EPP 
e  MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA embora habilitadas não 
apresentaram proposta para o lote 01.          
LOTE 02
- A empresa MAIA E VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME 
foi declarada vencedora com uma proposta no valor total de 
R$ 25.179,03 (vinte e cinco mil cento e setenta e nove reais 
e três centavos
- As empresas DECORADORA DECAMPOS LTDA – EPP 
;  MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA e METALURGICA 
DANTOL LTDA embora habilitadas não apresentaram 
proposta para o lote 02.
LOTE 03
- A empresa DECORADORA DECAMPOS LTDA – EPP foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor total de 
R$ 4.853,00 (quatro mil oitocentos e cinqüenta e três reais).
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- A empresa MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor total de R$ 
5.347,50 (cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos.
- A empresa MAIA E VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor total 
de R$ 5.937,45 (cinco mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA embora habilitada não apresentou proposta para o lote 03.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 06 de outubro de 2015.
ELOI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
ADA1904 279270NIC0009742 03/10/2015 50020
AJA8373 279270NIC0009743 03/10/2015 50020
AOC5288 279270NIC0009728 03/10/2015 50020
APR4429 279270NIC0009738 03/10/2015 50020
AQQ1624 279270NIC0009740 03/10/2015 50020
ARJ4518 279270NIC0009737 03/10/2015 50020
AVA3656 279270NIC0009730 03/10/2015 50020
AVN6111 279270NIC0009739 03/10/2015 50020
AWA3522 279270R000021108 10/06/2015 74550
AYA7361 279270NIC0009736 03/10/2015 50020
AZG7910 279270NIC0009735 03/10/2015 50020
BAR8427 279270NIC0009741 03/10/2015 50020
BDX0064 279270NIC0009733 03/10/2015 50020
ISO1963 279270NIC0009732 03/10/2015 50020
JZA9797 279270NIC0009729 03/10/2015 50020
MBN7264 279270NIC0009734 03/10/2015 50020
MKJ5753 279270NIC0009731 03/10/2015 50020

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à
DEPTRANS até 23/11/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
ACS4819 279270R000022251 14/07/2015 74550
ADO7995 279270R000022264 14/07/2015 74630
AHZ0201 279270R000022266 14/07/2015 74550
AJF1107 279270R000022255 14/07/2015 74550
AKL6759 279270R000022234 14/07/2015 74550
AKP8915 279270R000022235 14/07/2015 74550
ALO0344 279270R000022230 14/07/2015 74550
ALR8536 279270R000022270 14/07/2015 74630
ANM3590 279270R000022237 14/07/2015 74550
APD4360 279270R000022265 14/07/2015 74630
APG5559 279270R000022249 14/07/2015 74550
APM0567 279270R000022241 14/07/2015 74550
APS3938 279270R000022242 14/07/2015 74550
AQR5946 279270R000022260 14/07/2015 74550
AQT3774 279270R000022247 14/07/2015 74550
AQZ7460 279270R000022246 14/07/2015 74550
ATF3878 279270R000022243 14/07/2015 74550
ATG7245 279270R000022253 14/07/2015 74550
ATR1294 279270R000022262 14/07/2015 74550
ATU5543 279270R000022252 14/07/2015 74550
ATW1158 279270R000022236 14/07/2015 74550
AUP6495 279270R000022250 14/07/2015 74550
AUT8218 279270R000022229 14/07/2015 74550
AVH2650 279270R000022256 14/07/2015 74550
AVI8293 279270R000022232 14/07/2015 74550
AWO2212 279270R000022240 14/07/2015 74550
AWZ7082 279270R000022239 14/07/2015 74550
AXB0115 279270R000022238 14/07/2015 74550
AXQ9956 279270R000022261 14/07/2015 74550
AYB7834 279270R000022259 14/07/2015 74550
AYF7654 279270R000022267 14/07/2015 74630
AYP4508 279270R000022245 14/07/2015 74550
AZK5571 279270R000022244 14/07/2015 74550
AZM7790 279270R000022248 14/07/2015 74550
AZR2281 279270R000022269 14/07/2015 74550
BAM0416 279270R000022263 14/07/2015 74550
BAM7674 279270R000022273 14/07/2015 74550
CXD5926 279270R000022254 14/07/2015 74550
EMP0271 279270R000022268 14/07/2015 74550
HEW1442 279270R000022258 14/07/2015 74550
HTJ4623 279270R000022271 14/07/2015 74550
IFO2001 279270R000022257 14/07/2015 74550
JQB4515 279270R000022231 14/07/2015 74550
LZK7441 279270R000022272 14/07/2015 74550
NNR0838 279270R000022233 14/07/2015 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto
à DEPTRANS até 23/11/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ACN2668 279270F000040344 14/09/2015 74550
ACO4254 279270F000040328 14/09/2015 74550
AGT2737 279270F000040355 15/09/2015 74550
AHH7837 279270F000040331 14/09/2015 74550
AIH3400 279270F000040329 14/09/2015 74550
AKK8475 279270F000040347 15/09/2015 74630
AKR2520 279270F000040346 14/09/2015 74550
AKW2405 279270F000040342 14/09/2015 74550
ALP6456 279270F000040349 15/09/2015 74550
ALX9494 279270F000040368 15/09/2015 74550
AMI9963 279270F000040367 15/09/2015 74550
AMQ2608 279270F000040353 15/09/2015 74550
ANJ5532 279270F000040326 14/09/2015 74550
ANN8253 279270F000040333 14/09/2015 74550
AOQ7753 279270F000040361 15/09/2015 74550
APM3002 279270F000040352 15/09/2015 74550
AQP0787 279270F000040338 14/09/2015 74550
ARL3324 279270F000040348 15/09/2015 74550
ARX9775 279270F000040362 15/09/2015 74550
ASB6375 279270F000040334 14/09/2015 74630
ATR8988 279270F000040364 15/09/2015 74550
AUG0698 279270F000040350 15/09/2015 74550
AUG6886 279270F000040359 15/09/2015 74550
AUL5691 279270F000040339 14/09/2015 74550
AVF2824 279270F000040369 15/09/2015 74630
AVP3050 279270F000040356 15/09/2015 74550
AWN4962 279270F000040357 15/09/2015 74550
AWQ6894 279270F000040360 15/09/2015 74550
AXC5202 279270F000040330 14/09/2015 74550
AXY1820 279270F000040332 14/09/2015 74550
AXY1820 279270F000040341 14/09/2015 74550
AYD8792 279270F000040327 14/09/2015 74550
AZE4953 279270F000040337 14/09/2015 74550
AZJ5221 279270F000040363 15/09/2015 74550
AZN8878 279270F000040370 15/09/2015 74550
BMU8531 279270F000040358 15/09/2015 74550
CXL4935 279270F000040340 14/09/2015 74550
CXL4935 279270F000040365 15/09/2015 74550
DZK4454 279270F000040336 14/09/2015 74550
EDM8182 279270F000040351 15/09/2015 74630
HMS1732 279270F000040335 14/09/2015 74550
HPC6888 279270F000040345 14/09/2015 74550
IJM2609 279270F000040343 14/09/2015 74550
ILX6142 279270F000040366 15/09/2015 74630
KAU1019 279270F000040354 15/09/2015 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEPTRANS até 20/11/2015.



13Ano VI		     Toledo, 08 de outubro de 2015         PáginaEdição nº 1.354

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAS0701 279270R000023010 16/09/2015 74550

AAY7969 279270E000036183 23/09/2015 55412

ABJ1109 279270E000036195 09/09/2015 55412

ABL2648 279270E000036231 15/09/2015 55412

ABN4471 279270R000023016 16/09/2015 74550

ABO7069 279270E000036240 18/09/2015 55412

ABY7159 279270R000022889 16/09/2015 74550

ACC4523 279270E000036255 25/09/2015 55412

ACD5414 279270R000023051 16/09/2015 74550

ACS9980 279270R000023020 16/09/2015 74550

ACU9540 279270E000036167 25/09/2015 55412

ADF3220 279270E000036264 15/09/2015 55412

ADN0615 279270R000023011 16/09/2015 74550

ADT6595 279270E000036188 25/09/2015 55412

ADU3449 279270E000036305 14/09/2015 55412

ADW2668 279270E000036174 09/09/2015 55412

ADY9736 279270E000036262 09/09/2015 55412

AEA6430 279270E000036244 22/09/2015 55412

AEH9096 279270R000023014 16/09/2015 74550

AEJ4732 279270E000036203 21/09/2015 55412

AEN0085 279270R000022979 16/09/2015 74550

AEN0503 279270E000036202 17/09/2015 55412

AEO1507 279270E000036201 17/09/2015 55412

AEU5563 279270E000036243 21/09/2015 55412

AFA5636 279270R000022901 16/09/2015 74550

AFH0076 279270R000023035 16/09/2015 74550

AFQ4269 279270E000036257 25/09/2015 55412

AFR4450 279270R000022928 16/09/2015 74550

AGD7004 279270E000036278 10/09/2015 55412

AGG8491 279270R000022947 16/09/2015 74550

AGL4007 279270R000022917 16/09/2015 74550

AGZ7812 279270R000023024 16/09/2015 74550

AHD3297 279270R000023055 16/09/2015 74550

AHK6439 279270R000023027 16/09/2015 74550

AHL0807 279270R000022926 16/09/2015 74550

AHL8605 279270E000036322 25/09/2015 55412

AHQ8919 279270E000036192 08/09/2015 55412

AHQ8919 279270E000036299 24/09/2015 55412

AHR0115 279270E000036273 08/09/2015 55412

AHT6484 279270R000023021 16/09/2015 74550

AHV7952 279270E000036263 14/09/2015 55412

AHX4182 279270E000036313 21/09/2015 55412

AIC3518 279270E000036272 08/09/2015 55412

AIK0395 279270R000022980 16/09/2015 74550

AIP4462 279270R000023004 16/09/2015 74550

AJA0275 279270E000036219 22/09/2015 55412

AJB8136 279270R000023023 16/09/2015 74550

AJD6606 279270R000022948 16/09/2015 74550

AJF6114 279270R000023022 16/09/2015 74630

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como
oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 23/11/2015.
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AJJ5394 279270R000023057 16/09/2015 74550

AJN2876 279270E000036258 25/09/2015 55412

AJT0449 279270E000036276 09/09/2015 55412

AJT4219 279270R000022936 16/09/2015 74550

AJW0988 279270R000022888 16/09/2015 74630

AJZ1584 279270R000022971 16/09/2015 74550

AKC8546 279270E000036218 22/09/2015 55412

AKJ1666 279270R000022914 16/09/2015 74550

AKN6888 279270E000036225 09/09/2015 55412

AKO2929 279270E000036259 25/09/2015 55412

AKS5471 279270R000022903 16/09/2015 74550

AKX4107 279270R000023029 16/09/2015 74550

AKZ9376 279270R000022918 16/09/2015 74550

ALD1847 279270E000036228 14/09/2015 55412

ALF2689 279270R000022937 16/09/2015 74550

ALJ8552 279270E000036156 10/09/2015 55412

ALS5252 279270E000036237 17/09/2015 55412

ALT1202 279270E000036221 22/09/2015 55412

AMF4827 279270E000036232 16/09/2015 55412

AMK0987 279270R000022916 16/09/2015 74550

AMK2652 279270R000022886 16/09/2015 74550

AMN0322 279270E000036324 14/09/2015 55412

AMN5905 279270E000036181 23/09/2015 55412

AMO2215 279270R000023032 16/09/2015 74550

AMT4834 279270R000022924 16/09/2015 74550

AMV9952 279270R000022915 16/09/2015 74550

ANB8269 279270R000022930 16/09/2015 74550

ANE2350 279270E000036210 25/09/2015 55412

ANE2350 279270E000036209 25/09/2015 55412

ANE6991 279270E000036281 15/09/2015 55412

ANI6299 279270R000022896 16/09/2015 74550

ANI6384 279270R000022986 16/09/2015 74550

ANJ8558 279270E000036173 09/09/2015 55412

ANM2449 279270R000023015 16/09/2015 74550

ANQ9394 279270R000022995 16/09/2015 74550

ANS3069 279270E000036287 18/09/2015 55412

AOA3239 279270E000036205 23/09/2015 55412

AOA9708 279270E000036161 22/09/2015 55412

AOB2279 279270R000022945 16/09/2015 74550

AOG5752 279270R000023026 16/09/2015 74550

AOK9960 279270R000022985 16/09/2015 74550

AOM4790 279270R000022892 16/09/2015 74550

AOM4851 279270R000022885 16/09/2015 74550

APD3171 279270R000022952 16/09/2015 74550

APG9533 279270R000022898 16/09/2015 74550

APK3338 279270R000022913 16/09/2015 74550

APM5642 279270R000023043 16/09/2015 74550

APN0273 279270R000022961 16/09/2015 74550

APV9409 279270R000022949 16/09/2015 74550

APW3791 279270R000022905 16/09/2015 74630

APW7530 279270R000023049 16/09/2015 74550

AQI6682 279270E000036310 17/09/2015 55412

AQO2174 279270R000022978 16/09/2015 74550
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AQS0602 279270R000022921 16/09/2015 74550

AQV2225 279270R000023000 16/09/2015 74550

ARA9776 279270E000036175 15/09/2015 55412

ARE4513 279270E000036274 09/09/2015 55412

ARH7664 279270E000036166 24/09/2015 55412

ARH7664 279270E000036163 24/09/2015 55412

ARI9348 279270R000022965 16/09/2015 74550

ARJ9617 279270R000022981 16/09/2015 74550

ARK1388 279270E000036227 10/09/2015 55412

ARN0076 279270E000036235 17/09/2015 55412

ARN1302 279270E000036176 21/09/2015 55412

ARN5193 279270R000022902 16/09/2015 74550

ARP4601 279270R000023056 16/09/2015 74550

ARV0190 279270R000022976 16/09/2015 74550

ARV4522 279270R000022893 16/09/2015 74550

ASE0457 279270E000036252 24/09/2015 55412

ASE6184 279270R000022990 16/09/2015 74550

ASJ0181 279270R000023007 16/09/2015 74550

ASK9780 279270E000036277 10/09/2015 55412

ATA3794 279270R000022996 16/09/2015 74550

ATA3794 279270R000022946 16/09/2015 74550

ATA9573 279270E000036187 25/09/2015 55412

ATC6837 279270R000022955 16/09/2015 74550

ATD5882 279270R000023058 16/09/2015 74550

ATD9159 279270R000022933 16/09/2015 74550

ATI1428 279270R000023054 16/09/2015 74550

ATI1496 279270R000022909 16/09/2015 74550

ATI1837 279270E000036154 09/09/2015 55412

ATK2332 279270E000036326 14/09/2015 55412

ATK2934 279270R000023044 16/09/2015 74630

ATM9153 279270R000022969 16/09/2015 74550

ATT9921 279270E000036302 08/09/2015 55412

ATU6277 279270E000036178 22/09/2015 55412

ATW0086 279270E000036194 09/09/2015 55412

ATW2090 279270R000023025 16/09/2015 74550

AUA1728 279270E000036212 18/09/2015 55412

AUA3809 279270R000023006 16/09/2015 74550

AUG3651 279270R000023042 16/09/2015 74550

AUI0149 279270R000023017 16/09/2015 74550

AUJ9353 279270E000036290 22/09/2015 55412

AUL6933 279270R000022994 16/09/2015 74550

AUL6933 279270R000022943 16/09/2015 74550

AUP7064 279270R000022988 16/09/2015 74550

AUQ5275 279270R000022894 16/09/2015 74550

AUV5854 279270R000023030 16/09/2015 74550

AUX6931 279270E000036222 22/09/2015 55412

AUY7918 279270R000022941 16/09/2015 74550

AVD1040 279270E000036268 17/09/2015 55412

AVO7627 279270R000022977 16/09/2015 74550

AVP5907 279270E000036182 23/09/2015 55412

AVS2997 279270R000022963 16/09/2015 74550

AVU7549 279270R000022958 16/09/2015 74550

AVV0266 279270R000023041 16/09/2015 74630
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AVV7520 279270R000023009 16/09/2015 74550

AVW1647 279270E000036285 17/09/2015 55412

AWB4752 279270E000036317 23/09/2015 55412

AWD3607 279270R000023038 16/09/2015 74550

AWD4926 279270E000036179 22/09/2015 55412

AWF4831 279270R000023039 16/09/2015 74630

AWF5597 279270E000036284 17/09/2015 55412

AWG6765 279270E000036265 15/09/2015 55412

AWG9373 279270R000022895 16/09/2015 74550

AWG9574 279270R000023013 16/09/2015 74630

AWH1063 279270E000036280 14/09/2015 55412

AWJ3643 279270E000036253 24/09/2015 55412

AWJ3643 279270E000036254 24/09/2015 55412

AWO5461 279270E000036306 15/09/2015 55412

AWO9236 279270R000023037 16/09/2015 74550

AWQ9476 279270R000022974 16/09/2015 74550

AWS0278 279270E000036260 09/09/2015 55412

AWT8034 279270R000022966 16/09/2015 74550

AWX1326 279270R000023052 16/09/2015 74550

AXE3271 279270R000022923 16/09/2015 74550

AXF2735 279270R000022908 16/09/2015 74550

AXK6062 279270E000036309 15/09/2015 55412

AXN2931 279270R000022960 16/09/2015 74550

AXQ4526 279270E000036199 15/09/2015 55412

AXU2455 279270E000036308 15/09/2015 55412

AXU5353 279270E000036279 10/09/2015 55412

AXU5431 279270R000022993 16/09/2015 74550

AXW0975 279270E000036269 22/09/2015 55412

AXW5896 279270R000023002 16/09/2015 74550

AYA7361 279270R000022940 16/09/2015 74630

AYF8897 279270E000036320 23/09/2015 55412

AYH7421 279270R000022922 16/09/2015 74550

AYI0739 279270E000036155 10/09/2015 55412

AYI4639 279270R000022931 16/09/2015 74630

AYJ5545 279270R000022997 16/09/2015 74550

AYJ6932 279270E000036251 23/09/2015 55412

AYJ8498 279270E000036234 17/09/2015 55412

AYK7559 279270R000023003 16/09/2015 74550

AYM1678 279270R000023001 16/09/2015 74550

AYU0082 279270R000022954 16/09/2015 74550

AYU8432 279270R000022900 16/09/2015 74550

AYW2338 279270R000022957 16/09/2015 74550

AYY6393 279270R000023045 16/09/2015 74550

AYY7620 279270E000036191 08/09/2015 55412

AZA4204 279270R000022989 16/09/2015 74630

AZB6928 279270R000023046 16/09/2015 74550

AZC6432 279270E000036297 24/09/2015 55412

AZC6432 279270E000036295 24/09/2015 55412

AZC8914 279270E000036177 21/09/2015 55412

AZD3958 279270R000023018 16/09/2015 74630

AZG0467 279270E000036241 21/09/2015 55412

AZG0467 279270E000036216 21/09/2015 55412

AZJ8727 279270R000022951 16/09/2015 74630
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AZL2631 279270E000036185 23/09/2015 55412

AZM1809 279270E000036226 09/09/2015 55412

AZM8311 279270R000023008 16/09/2015 74550

AZM8905 279270R000022953 16/09/2015 74550

AZN1447 279270R000022891 16/09/2015 74630

AZN4403 279270R000022956 16/09/2015 74550

AZN4403 279270R000022984 16/09/2015 74550

AZR0444 279270R000023005 16/09/2015 74710

BBC3356 279270R000023031 16/09/2015 74630

BBC7003 279270E000036229 14/09/2015 55412

BCV0180 279270E000036223 23/09/2015 55412

BEL2862 279270R000022911 16/09/2015 74550

BKD9792 279270E000036304 14/09/2015 55412

BLA9746 279270R000022932 16/09/2015 74550

BNM8872 279270E000036184 23/09/2015 55412

BPB1645 279270E000036316 22/09/2015 55412

BPK6386 279270E000036196 24/09/2015 55412

BUV1441 279270R000022897 16/09/2015 74550

BUY1147 279270E000036165 24/09/2015 55412

BVX2838 279270E000036321 24/09/2015 55412

CAW2356 279270E000036282 15/09/2015 55412

CAZ3599 279270E000036200 16/09/2015 55412

CBD5267 279270E000036159 16/09/2015 55412

CBD5267 279270E000036158 16/09/2015 55412

CCR9122 279270E000036248 23/09/2015 55412

CCR9122 279270E000036214 21/09/2015 55412

CCR9122 279270E000036246 23/09/2015 55412

CGH4010 279270R000022992 16/09/2015 74550

CHA4319 279270R000022890 16/09/2015 74550

CIL8913 279270E000036238 18/09/2015 55412

CJQ3415 279270R000022967 16/09/2015 74550

CKM7112 279270E000036312 21/09/2015 55412

CLR7205 279270E000036193 09/09/2015 55412

CLR7205 279270E000036293 23/09/2015 55412

CMA7098 279270E000036270 22/09/2015 55412

CMA7098 279270E000036271 23/09/2015 55412

CRC4968 279270E000036157 16/09/2015 55412

CRM8590 279270R000022925 16/09/2015 74550

CTA1812 279270R000022973 16/09/2015 74550

CTS6969 279270E000036164 24/09/2015 55412

CXT3388 279270R000022927 16/09/2015 74550

CYB5872 279270E000036311 17/09/2015 55412

CZF7688 279270E000036266 15/09/2015 55412

CZH8818 279270E000036160 21/09/2015 55412

DDC3976 279270E000036261 09/09/2015 55412

DDO9604 279270E000036318 23/09/2015 55412

DGZ2684 279270E000036307 15/09/2015 55412

DHV3994 279270R000022899 16/09/2015 74550

DJD8627 279270E000036169 25/09/2015 55412

DJE0926 279270E000036288 18/09/2015 55412

DJN4594 279270R000022975 16/09/2015 74550

DMF2530 279270E000036220 22/09/2015 55412

DMG3115 279270E000036162 23/09/2015 55412
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DMR0792 279270E000036204 22/09/2015 55412

DMY1484 279270R000022959 16/09/2015 74630

DNO3505 279270R000022907 16/09/2015 74630

DOG3086 279270R000022999 16/09/2015 74550

DSF6280 279270R000022950 16/09/2015 74550

DSQ2393 279270E000036180 23/09/2015 55412

DSU1916 279270R000023050 16/09/2015 74550

DSU3845 279270E000036168 25/09/2015 55412

DTT5089 279270R000022920 16/09/2015 74550

EAI8961 279270R000022987 16/09/2015 74550

EBE0743 279270E000036211 16/09/2015 55412

EFC0263 279270R000023034 16/09/2015 74550

EFX2957 279270E000036296 24/09/2015 55412

ELK3632 279270R000023012 16/09/2015 74550

ENT2062 279270R000023047 16/09/2015 74550

EQG7436 279270R000022934 16/09/2015 74550

EQW1304 279270E000036283 17/09/2015 55412

ERI4253 279270E000036291 22/09/2015 55412

EUM4168 279270E000036208 24/09/2015 55412

EUM4168 279270E000036206 24/09/2015 55412

EVB3423 279270E000036303 09/09/2015 55412

EVV1354 279270R000022910 16/09/2015 74550

FJC4179 279270E000036224 24/09/2015 55412

FKW3435 279270E000036314 21/09/2015 55412

FUI8899 279270R000022912 16/09/2015 74550

GTH6276 279270E000036250 23/09/2015 55412

GTH6276 279270E000036247 23/09/2015 55412

GTH6276 279270E000036236 17/09/2015 55412

GTH6276 279270E000036256 25/09/2015 55412

GXY2173 279270R000022991 16/09/2015 74550

HDK4444 279270R000022944 16/09/2015 74550

HLG4504 279270E000036242 21/09/2015 55412

HMJ4775 279270R000022929 16/09/2015 74550

HNU1701 279270R000022939 16/09/2015 74550

HOD8050 279270R000022906 16/09/2015 74630

HOY4159 279270E000036294 23/09/2015 55412

HQI0494 279270E000036170 09/09/2015 55412

HTD3444 279270E000036245 22/09/2015 55412

HTI4869 279270E000036217 21/09/2015 55412

ICJ8721 279270E000036249 23/09/2015 55412

IDJ4285 279270E000036275 09/09/2015 55412

IGQ1133 279270R000022938 16/09/2015 74550

INE7080 279270E000036319 23/09/2015 55412

ING6897 279270R000022942 16/09/2015 74550

JCD9099 279270E000036172 09/09/2015 55412

KFA9381 279270R000023036 16/09/2015 74550

KGV8311 279270R000022970 16/09/2015 74550

KJZ4339 279270R000022998 16/09/2015 74550

KMD0766 279270E000036239 18/09/2015 55412

KQI3070 279270R000022968 16/09/2015 74550

KVZ8466 279270E000036286 17/09/2015 55412

LCD4288 279270E000036215 21/09/2015 55412

LCK7659 279270E000036189 25/09/2015 55412
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LWQ8116 279270E000036292 22/09/2015 55412

LZE9663 279270R000023048 16/09/2015 74550

MBO3619 279270R000022887 16/09/2015 74550

MDL4141 279270R000023033 16/09/2015 74550

MFM9299 279270R000023019 16/09/2015 74630

MGD4246 279270E000036190 08/09/2015 55412

MJY3167 279270E000036207 24/09/2015 55412

MJY3167 279270E000036298 24/09/2015 55412

MOM9210 279270E000036171 09/09/2015 55412

MON3008 279270R000022962 16/09/2015 74550

MOS1903 279270R000022904 16/09/2015 74550

MOU8999 279270E000036267 17/09/2015 55412

MUE2953 279270E000036289 22/09/2015 55412

MZT1575 279270E000036325 14/09/2015 55412

NNC0587 279270R000022972 16/09/2015 74550

NNC0587 279270R000022964 16/09/2015 74550

NPR8008 279270R000023028 16/09/2015 74550

NQG1927 279270R000022935 16/09/2015 74550

NWY0607 279270E000036315 21/09/2015 55412

NXY6981 279270R000023053 16/09/2015 74550

OBL2493 279270R000022982 16/09/2015 74550

OBT2021 279270R000022919 16/09/2015 74550

OFD0367 279270E000036213 21/09/2015 55412

OKZ8138 279270R000023040 16/09/2015 74550

OLT0495 279270R000022983 16/09/2015 74550

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AGD7004 279270NIC0009746 06/10/2015 50020
AMY0567 279270NIC0009744 06/10/2015 50020
AUE0836 279270NIC0009745 06/10/2015 50020
AVT2129 279270NIC0009747 06/10/2015 50020

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à
DEPTRANS até 27/11/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 154, de 7 de outubro de 2015.

Concede férias ao servidor Henrique Dias 
Muniz.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Henrique Dias 
Muniz, Assessor de Gabinete do Vereador Neudi Mosconi, 
referente ao período aquisitivo de 1º.04.2014 a 31.03.2015, 
com pagamento integral do adicional de férias, para fruição 
em dois períodos, sendo o primeiro de 15 (quinze) dias, de 
13.10.2015 a 27.10.2015, ficando-lhe assegurado o direito 
de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Gabinete do Presidente, 7 de outubro de 2015.

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 155, de 7 de outubro de 2015.

Designa vereador para participar do 3º 
Fórum Mundial do Desenvolvimento Local 
(DEL) e Visita Técnica a Usina de Plasma 
da Arabille Business International Group, na 
Cidade de Turim – Itália e concede diárias.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o vereador Ademar Dorfschmidt 
para viajar à Itália e participar na Cidade de Turim, nos 
próximos dias 13 a 16 de outubro de 2015, do 3º Fórum 
Mundial do Desenvolvimento Local (DEL) e Visita Técnica a 
Usina de Plasma da Arabille Business International Group, 
a quem serão concedidas 6 (seis) diárias internacionais 
(R$ 7.200,00) e 01 (uma) diária nacional (R$ 500,00), que 

totalizam R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, 
constituem também ônus para os cofres públicos municipais:

I - Deslocamento de ida e regresso por via aérea, no 
itinerário Foz do Iguaçu – Turim – Foz do Iguaçu.

II – Pagamento do valor de R$ 157,44 (cento e 
cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
referente ao seguro obrigatório, conforme fixado pelo tratado 
de Schengen.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 7 de outubro de 2015.

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS N° 02/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas legal e regimentalmente, considerando o Termo 
de Renúncia apresentado pela 1ª classificada Maria Gabriela 
Tondato, CONVOCA Flávia Ricci da Rocha, aprovada em 
2º lugar no Teste Seletivo n° 2/2015 da Câmara Municipal 
de Toledo para o cargo de Estagiária, para o Gabinete do 
Vereador Rogério Massing.

A convocada deve comparecer à Câmara Municipal 
de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias para confirmar 
a aceitação da vaga gerada por este edital ou a ela 
renunciar expressamente, também será informada sobre 
documentação que deve apresentar para contratação

O não comparecimento da convocada no prazo 
estipulado implicará na perda da vaga, sendo o convocado 
considerado desistente.

Toledo-PR, 7 de outubro de 2015

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2015

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Peças e serviços para manutenção preventiva e 
corretiva do Britador Cônico, marca Metso modelo HP 100, 
série 129425, ano 2014, conforme especificações no edital 
de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta 
e documentação poderá ser feita até 23/10/2015, até às 
09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João 

Muraro n°. 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo/PR. Abertura: 
23/10/2015 às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em 
sua integra poderá ser retirado a partir do dia 08 de outubro 
de 2015, no Departamento de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou 
no site www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo, 07 de outubro de 2015.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

DIRETOR SUPERINTENDENTE
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